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Decreto Legislativo n° 005/2012

Abre Crédito Adicional Especial, conforme LEI n?
195/2012, e dá outras providências:

o Presidente da Câmara do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica aberto, o crédito adicional especial para o exercício de 2012, até o
valor de 200.000,00 (Duzentos mil reais), no Orçamento do Legislativo
Municipal, destinado a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 PODER LEGISLATIVO
Unidade 001 Câmara Municipal
Função 01 Legislativa
Programa 0001 Programa de Atuação Legislativa da Câmara de

Vereadores
Subfunção 031 Ação Legislativa
Projeto 1043 Construção da Sede Câmara Municipal
Recurso 2.1.0610 Operação de Crédito - Câmara Municipal

Elemento 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações permanentes ........................ R$ 200.000,00
TOTAL GERAL::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: R$ 200.000,00

Art. 2° - Como recurso para abertura do crédito orçamentário de que trata o
artigo anterior, será utilizado a receita proveniente de operação de crédito
autorizada pela Lei n°. 195 de 17 de janeiro de 2012.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sabáudia - Pr., 28 de Maio de 2012

JAVAMDECASTRORODRIGUES
PRESIDENTE
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